
INDICAÇÃO Nº 
1107
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a ampliação da capacidade de fluxo de veículos na Rodovia Manoel Hipólito do Rego - SP 55, através de sua duplicação desde a Rodovia Cônego Domenico Rangoni – SP 140, especialmente no trecho localizado no município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Em reunião com o Sr. Prefeito Municipal de Bertioga, Mauro Orlandini, este encaminhou a necessidade urgente de duplicação da Rodovia Manoel Hipólito do Rego – SP 55, naquele município, visando a ampliação da capacidade de fluxo de veículos.

Essa solicitação já foi objeto da Indicação 1013/2005, de minha autoria, á qual tive como resposta o Ofício CC-ATL nº 1245-A, de 29/09/2005, encaminhando ofício ATG 0342/05, de 18/08/05, do gabinete da Secretaria de Estado dos Transportes com a manifestação do DER em ofício COM-SUP/ST - 1730, de 15/08/05, informando que as obras e serviços de duplicação da SP 55, entre Boracéia e Monte Cabrão, não estavam inseridos no Programa de Recuperação de Rodovias, através do BID, as obras foram anotadas no cadastro de solicitações.

Decorridos quase cinco anos, continua  a ameaça aos usuários dessa estrada e o comprometimento do fluxo de turistas que circulam pela região, especialmente nos períodos de férias e finais de semana, e que dinamizam a economia de Bertioga e municípios vizinhos.

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população local e dos turistas que escolhem o litoral paulista como destino preferencial e assim se concretize um sonho das lideranças locais e se potencialize o desenvolvimento regional.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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